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Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA 
ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art.. 12 - Fica denominada RUA CORALE LUIGI cANEPA, a via 
pública sem denominação que começa na confluência da Rua Tenente 
Antônio Bispo e prossegue em linha reta, terminando sem saída, 
sendo a segunda rua transversal a rua das Palmeiras, no Loteainento 
Palmeiras de Iguaba, na localidade de Iguaba Grande - 22 Distrito 
deste Município. 

Art.. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São Pedro da Aldeia- ----- de• Dezembro de 1995.. 
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